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RESOLUÇÃO Nº 27/2026 - CCCC - CH (10.41.13.13) 

 23205.005285/2026-11Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 03 de março de 2026.

Aprova e institui o Regimento do Núcleo Docente 
Estruturante (NDE) do Curso de Graduação em Ciência da 
Computação – Bacharelado, da Universidade Federal da 
Fronteira Sul (UFFS), Campus Chapecó. 

 

O Colegiado do Curso de Ciência da Computação, do Campus Chapecó, da Universidade Federal da 
Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão do Núcleo Docente 
Estruturante do Curso, registrada Ata nº 03/2025, de 26 de novembro de 2025,
 

DECIDE: 
 

Art. 1º Aprovar o Regimento do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Graduação em 
Ciência da Computação, do Campus Chapecó, da Universidade Federal da Fronteira Sul – Campus 
Chapecó, conforme disposto no Anexo I. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

CLAUNIR PAVAN

Coordenador do Curso de Ciência da Computação 
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